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execução do exame, a unidade de execução, os insumos utilizados e outras informações que sejam de interesse epidemiológico 

nacional e local; 

CONSIDERANDO que notificação imediata dos casos suspeitos de COVID-19, logo após a realização do teste, possibilita 

desencadear as medidas de investigação epidemiológica (coleta de material biológico, identificação e orientação aos contatos 

próximos e monitoramento de possíveis casos secundários que venham a ocorrer) e monitoramento dos casos que sejam 

recomendados clinicamente o isolamento domiciliar; 

CONSIDERANDO que, não obstante a obrigatoriedade da notificação compulsória dos casos suspeitos de COVID-19, a divisão de 

Vigilância em Saúde de Imperatriz enviou ao Ministério Público ofício relatando que o Laboratório Cortez Moreira não procede a 

devida notificação compulsória nas duas plataformas E-sus/VE e Notifica Covid/MA); 

CONSIDERANDO a necessidade de se reforçar junto ao estabelecimento acerca da necessidade de estrita observância dessa 

normatização, sob pena de comprometimento da eficácia das ações integradas de vigilância epidemiológica, bem como no 

atendimento de pacientes na rede hospitalar e ambulatorial no município e em todo o Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei n. 6.259/75 define que os profissionais de saúde, no exercício da profissão, bem como os 

responsáveis pelos estabelecimentos públicos e particulares de saúde e de ensino são obrigados a comunicar a ocorrência de agravos 

de interesse público, sendo que o não cumprimento dessa obrigação está sujeito a medidas punitivas; 

CONSIDERANDO que Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, estatui que é infração sanitária “deixar, aquele que tiver o dever legal 

de fazê-lo, de notificar doença ou zoonose transmissível ao homem, de acordo com o que disponham as normas legais ou 

regulamentares vigente, sob pena de advertência e/ou multa, conforme o art. 10, inciso VI, da Lei n. 6.437/77, além da incidência 

das demais sanções cabíveis nas esferas penal, civil e administrativa; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público, no exercício de suas funções, expedir recomendações, visando a melhoria 

dos serviços públicos e de relevância pública, bem com o respeito aos direitos, bens e interesses cuja defesa lhe caiba promover, 

fixando prazo para adoção das providências cabíveis;  

RESOLVE:  

RECOMENDAR ao LABORATÓRIO CORTEZ MOREIRA que cumpra rigorosamente com o dever de notificação compulsória dos 

casos confirmados ou suspeitos de COVID-19, independente do resultado detectável ou não detectável, sob pena de o 

descumprimento ensejar aplicação de punições penais, civis e administrativas, inclusive mediante processo ético-disciplinar. 

Na forma do artigo 27, parágrafo único, inciso IV, segunda parte, da Lei nº 8.625/93, sob penas da legislação, fixa-se o prazo de 72 

horas para que o destinatário informe sobre o acatamento da presente recomendação. 

A resposta deverá ser encaminhada ao e-mail da promotoria 5pjeimperatriz@mpma.mp.br 

Fica o destinatário da recomendação advertido dos seguintes efeitos dela advindos: a) tornar inequívoca a demonstração da 

consciência da ilicitude do recomendado; b) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade, por ação ou omissão, para 

viabilizar futuras responsabilizações em sede de ação judicial; c) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou 

criminais. 

Ressalta-se que a inobservância da presente Recomendação poderá acarretar a adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais 

cabíveis, pelo Ministério Público. 

DETERMINO à assessoria desta Promotoria de Justiça a tomada das providências cabíveis para a publicação desta 

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão.  

Imperatriz, 15 de abril de 2021. 

 

assinado eletronicamente em 15/04/2021 às 10:34 hrs (*) 

THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, resolve expedir a presente RECOMENDAÇÃO, nos seguintes termos: 

CONSIDERANDO que os artigos 127, caput, e 129, inciso II, da Constituição da República e, ainda, o artigo 27, inciso IV, da Lei 

Complementar Estadual n.º 13/91, autorizam o Ministério Público a expedir recomendação para melhoria dos serviços públicos e dos 

serviços de relevância pública; 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, CF); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias 

a sua garantia, assim como promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do patrimônio público e social, do 

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, CF); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público velar pela aplicação efetiva das leis, mormente da Constituição 

Federal, assim como a fiscalização da probidade administrativa e dos princípios constitucionais da impessoalidade, transparência e 

da moralidade; 

CONSIDERANDO que os agentes públicos são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos, conforme dispõe o art. 4, da Lei de Improbidade 

Administrativa; 

CONSIDERANDO que o art. 5º, XXXIII, da Carta Magna, dispõe QUE TODOS TÊM DIREITO A RECEBER DOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS INFORMAÇÕES de seu interesse particular, OU DE INTERESSE COLETIVO OU GERAL, QUE SERÃO 

PRESTADAS NO PRAZO DA LEI, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

CONSIDERANDO que o art. 48, parágrafo único, II, da Lei Complementar n.º 101/2000, estabelece que a transparência da gestão 

fiscal será assegurada mediante “a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público”; 

CONSIDERANDO que nas informações sobre as despesas realizadas devem constar: “todos os atos praticados pelas unidades 

gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao 

número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento 

e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado”; 

CONSIDERANDO QUE A LEI N° 12.527/2011, EM SEU ART. 3°, PRELECIONA QUE DEVE-SE ASSEGURAR O DIREITO 

FUNDAMENTAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO, OBSERVANDO-SE AS SEGUINTES DIRETRIZES: OBSERVÂNCIA DA 

PUBLICIDADE COMO PRECEITO GERAL E DO SIGILO COMO EXCEÇÃO; DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE 

INTERESSE PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE SOLICITAÇÕES; UTILIZAÇÃO DE MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

VIABILIZADOS PELA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA CULTURA DE 

TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

CONSIDERANDO QUE A LEI N° 12.527/2011, EM SEU ART. 7º, INCISO VI, PREVÊ QUE O DIREITO DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO COMPREENDE, ENTRE OUTROS, O DIREITO DE OBTER INFORMAÇÃO PERTINENTE À 

ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS, LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS; 

CONSIDERANDO que a Lei de Acesso à Informação estabelece que é dever dos órgãos e entes públicos, independentemente de 

solicitação, a divulgação de informações de interesse geral por eles produzidas, devendo constar informações concernentes a 

procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como todos os contratos celebrados (art. 8°, IV); 

CONSIDERANDO que os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem 

para a divulgação das informações de interesse geral por eles produzidas, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 

mundial de computadores (art. 8º, § 2º); 

CONSIDERANDO que o retardamento da prática de ato de ofício poderá, em tese, configurar ato de improbidade administrativa (art. 

11, incisos II e IV, da Lei nº 8.429/92); 

CONSIDERANDO as constatações no bojo da Notícia de Fato SIMP nº 000192-060-2021; 

CONSIDERANDO as constatações verificadas no anexo CHECKLIST, de lavra do CAOP-Proad/MPMA; 

CONSIDERANDO que a não alimentação adequada do mencionado portal já é discutida judicialmente, em razão de ação civil 

pública manejada por este órgão ministerial(ação nº 2692017); 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADO DO MARANHÃO, por seu Promotor de Justiça signatário, titular da Promotoria de Justiça 

de Passagem Franca-MA, com atribuição na Defesa do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa, RESOLVE 

RECOMENDAR À PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PASSAGEM FRANCA-MA O CUMPRIMENTO 

INTEGRAL DOS TERMOS DA LEI N° 12.257/2011 (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO PÚBLICA) E DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 101/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL), ALIMENTANDO ADEQUADAMENTE O 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PASSAGEM FRANCA-MA, MORMENTE SANANDO 

AS IRREGULARIDADES/OMISSÕES VERIFICADAS NO ACOSTADO LEVANTAMENTO FEITO JUNTO AO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL. 

O Parquet fixa o prazo de 30 (trinta) dias úteis para o envio a esta Promotoria de Justiça, via e-mail institucional 

(pjpassagemfranca@mpma.mp.br), de documentação comprobatória do cumprimento desta Recomendação, sob pena da propositura 

das medidas legais cabíveis. 



 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO MARANHÃO 

  

São Luís/MA. Disponibilização: 16/04/2021. Publicação: 19/04/2021. Edição nº 073/2021.  
 

 

 

35 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 

Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 
Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: diarioeletronico@mpma.mp.br 

 
 

Por fim, determino seja enviada cópia desta recomendação, com certificação do envio nos autos: 

01) ao CAOP-Probidade do MPMA, para fins de ciência; 

02) à Biblioteca do MPMA, para fins de registro e publicação no diário (em formato doc e pdf); 

03) aos demais vereadores desta municipalidade. 

Cumpre salientar que o Ministério Público Estadual se encontra à disposição para quaisquer esclarecimentos quanto ao assunto objeto 

da presente recomendação. 

Passagem Franca-MA, 14 de abril de 2021. 

Atenciosamente, 

 

assinado eletronicamente em 14/04/2021 às 10:44 hrs (*) 

CARLOS ALLAN DA COSTA SIQUEIRA 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, resolve expedir a presente RECOMENDAÇÃO, nos seguintes termos: 

CONSIDERANDO que os artigos 127, caput, e 129, inciso II, da Constituição da República e, ainda, o artigo 27, inciso IV, da Lei 

Complementar Estadual n.º 13/91, autorizam o Ministério Público a expedir recomendação para melhoria dos serviços públicos e dos 

serviços de relevância pública; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, CF); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias 

a sua garantia, assim como promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do patrimônio público e social, do 

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, CF); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público velar pela aplicação efetiva das leis, mormente da Constituição 

Federal, assim como a fiscalização da probidade administrativa e dos princípios constitucionais da impessoalidade, transparência e 

da moralidade; 

CONSIDERANDO que os agentes públicos são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos, conforme dispõe o art. 4, da Lei de Improbidade 

Administrativa; 

CONSIDERANDO que o art. 5º, XXXIII, da Carta Magna, dispõe QUE TODOS TÊM DIREITO A RECEBER DOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS INFORMAÇÕES de seu interesse particular, OU DE INTERESSE COLETIVO OU GERAL, QUE SERÃO 

PRESTADAS NO PRAZO DA LEI, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

CONSIDERANDO que o art. 48, parágrafo único, II, da Lei Complementar n.º 101/2000, estabelece que a transparência da gestão 

fiscal será assegurada mediante “a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público”; 

CONSIDERANDO que nas informações sobre as despesas realizadas devem constar: “todos os atos praticados pelas unidades 

gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao 

número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento 

e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado”; 

CONSIDERANDO QUE A LEI N° 12.527/2011, EM SEU ART. 3°, PRELECIONA QUE DEVE-SE ASSEGURAR O DIREITO 

FUNDAMENTAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO, OBSERVANDO-SE AS SEGUINTES DIRETRIZES: OBSERVÂNCIA DA 

PUBLICIDADE COMO PRECEITO GERAL E DO SIGILO COMO EXCEÇÃO; DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE 

INTERESSE PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE SOLICITAÇÕES; UTILIZAÇÃO DE MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

VIABILIZADOS PELA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA CULTURA DE 

TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

CONSIDERANDO QUE A LEI N° 12.527/2011, EM SEU ART. 7º, INCISO VI, PREVÊ QUE O DIREITO DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO COMPREENDE, ENTRE OUTROS, O DIREITO DE OBTER INFORMAÇÃO PERTINENTE À 


